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Proposta de monitorização

Para assegurar o acompanhamento e monitorização da concretização das recomendações efetuadas, a Comissão Permanente de Transportes, 
Mobilidade e Segurança deverá definir um programa de atuação que será apresentado no prazo de 30 dias e que permita avaliar o desenvolvimento 
e implementação de medidas de prevenção e mitigação do risco sísmico e de tsunamis em Lisboa.”

O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-lisboa.pt/301000/1/012004,000407/index.htm)

DELIBERAÇÃO N.º 194/AML/2019

Proposta n.º 162/CM/2019 - Assunção de compromissos plurianuais, no âmbito do concurso público para a aquisição do serviço de 
transporte escolar para os alunos do ensino básico e as crianças dos jardins-de-infância da rede pública da cidade de Lisboa, nos termos 
da proposta.
Subscrita pelo Senhor Vereador Manuel Grilo

Votação na CML:
Aprovada por unanimidade

Votação na AML:
Aprovada por unanimidade
(Ausência do Grupo Municipal do MPT da Sala de Plenário nestas votações) 
(Ausência de dois Deputados(as) Municipais Independentes da Sala de Plenário) 

PROPOSTA N.º 162/2019

Aprovar submeter à autorização da Assembleia Municipal a repartição de encargos, bem como a abertura do procedimento, pela 
Câmara Municipal de Lisboa, por concurso público com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para a aquisição 
do serviço de transporte escolar para os alunos do ensino básico e as crianças dos jardins-de-infância da rede pública da cidade de 
Lisboa, nos termos da proposta.

Pelouro: Educação - Manuel Grilo
Serviço: Departamento de Educação

Considerando que:

É competência da Câmara Municipal de Lisboa assegurar, organizar e gerir os transportes escolares, nos termos da alínea gg) do n.º 1 do artigo 
33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

Ao longo dos últimos anos letivos, a Câmara Municipal de Lisboa garantiu este transporte através da oferta escolar “Alfacinhas”, cujo principal 
objetivo é o transporte pendular diário, rentabilizado com a disponibilização dos meios contratados para o desenvolvimento do Programa de 
Natação Curricular e do Passaporte Escolar e Pré-escolar;

Nos últimos três anos letivos (2016/2017, 2017/2018 e 2018/2019), este transporte tem sido realizado no âmbito do contrato objeto do Processo 
n.º 16/CPI/DA/CCM/2016, que atingirá o seu termo no final do corrente ano letivo;

O Município de Lisboa não dispõe de meios próprios indispensáveis à disponibilização deste serviço;

A aquisição destes meios próprios implicaria um encargo superior para o Município de Lisboa ao da aquisição do serviço de transporte escolar;

Se pretende dar continuidade ao atual serviço de transporte escolar “Alfacinhas”, como forma de garantir o direito à Educação, havendo que se 
proceder à respetiva contratação para os anos letivos 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022;
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Este novo procedimento, tem em atenção, entre outras, preocupações ambientais e sociais, tendo sido previsto o incentivo à disponibilização, 
mais atempada contratualmente, de um número maior de autocarros afetos ao transporte regular que cumpram, no mínimo, a classe 
de emissões conforme à norma Euro V e a uma maior percentagem de motoristas e vigilantes com contrato de trabalho, afetos a esta prestação 
de serviços;

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 71.º do CCP, “A entidade adjudicante deve fundamentar a necessidade de fixação do preço ou do 
custo anormalmente baixo, bem como os critérios que presidiram a essa fixação, designadamente os preços médios obtidos na consulta preliminar 
ao mercado, se tiver existido”;

Neste seguimento e no âmbito do novo procedimento, é estipulado, na cláusula 3.ª do respetivo caderno de encargos, como preço anormalmente 
baixo, o apresentado pelos concorrentes, na componente do preço de utilização por autocarro por dia, no serviço regular, inferior a 172,38 €, 
atualmente praticado no âmbito do Processo n.º 16/CPI/DA/CCM/2016, pelo facto de o Município de Lisboa considerar que a fixação deste 
limite reduz o risco associado à adjudicação de propostas com valores que possam vir a comprometer o normal funcionamento do fornecimento 
prestado, em resultado da aceitação de propostas cujo valor se afigura incompatível com uma adequada execução do contrato, por parte 
da entidade adjudicatária, designadamente, na disponibilização do número de autocarros para aprestação do serviço, no que se refere 
à experiência e capacidade dos meios humanos envolvidos na concretização da prestação a realizar e do cumprimento dos prazos a que se vinculou;

Ainda, esta mesma fixação de preço ou custo anormalmente baixo previne a adoção de práticas anticoncorrenciais, como a apresentação 
de preços abaixo do custo da prestação do serviço de transporte escolar; 

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 47.º do CCP “A fixação do preço base deve ser fundamentada com base em critérios objetivos, tais 
como os preços atualizados do mercado obtidos através da consulta preliminar prevista no artigo 35.º -A, ou os custos médios unitários, resultantes 
de anteriores procedimentos, para prestações do mesmo tipo”;

Neste seguimento e no âmbito do novo procedimento, a fixação dos preços base constantes na cláusula 3.ª do respetivo caderno de encargos, 
ou seja, 188,00 € para a componente “utilização por autocarro por dia, no serviço regular” e 268,00 € para a componente “utilização por autocarro, 
por dia no serviço ocasional”, teve em conta os custos médios unitários resultantes de anteriores procedimentos, ou seja, o preço de 188,00 € 
foi obtido, partindo do preço em vigor, adicionando o preço medio gasto em quilómetros adicionais, uma vez que este fator de preço deixa 
de existir no novo caderno de encargos, passando a estar incluído no preço diário por autocarro, e adicionando também uma maior utilização 
de vigilantes, que passam a estar presentes nos dois tipos de serviços de transporte, para complementar os recursos humanos das escolas, 
e o preço de 268,00 € foi obtido pela maior lotação dos autocarros e pela experiencia em aquisições de serviços anteriores;

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º-A do CCP “Na formação de contratos públicos de aquisição ou locação de bens, ou aquisição 
de serviços, de valor superior a € 135 000, (…) a decisão de não contratação por lotes deve ser fundamentada, constituindo fundamento (…) 
quando, por motivos de urgência ou por imperativos técnicos ou funcionais, a gestão de um único contrato se revele mais eficiente para a entidade 
adjudicante.”;

Neste tipo de serviço, se demonstra tecnicamente impraticável a separação dos serviços por lotes, adotando um para a componente “utilização 
por autocarro por dia, no serviço regular” e outro para a componente “utilização por autocarro, por dia no serviço ocasional” por se tratar de serviços 
idênticos (disponibilização de autocarros) e por outro lado, por ser um serviço que implica uma gestão una e global; 

Nos termos do artigo 18.º do programa do novo procedimento, “A adjudicação será feita segundo o critério da proposta economicamente 
mais vantajosa para o contraente público, determinada na modalidade da avaliação da melhor relação qualidade-preço, dos quais 50% para 
a qualidade do serviço e 50% para o preço, tendo em conta os seguintes subfactores: natureza do vínculo laboral, classe de emissões dos 
26 autocarros afetos ao transporte regular e preço de utilização por autocarro, por dia e no serviço regular”;

Ainda, e tendo em conta o disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 75.º do CCP que prevê que um dos fatores que densificam o critério 
de adjudicação pode ser relativo à sustentabilidade ambiental ou social do modo de execução do contrato, foi dado incentivo à disponibilização, 
mais atempada contratualmente, de um número maior de autocarros afetos ao transporte regular que cumpram, no mínimo, a classe 
de emissões conforme à norma Euro V e a uma maior percentagem de motoristas e vigilantes com contrato de trabalho, afetos a esta prestação 
de serviços;

Os limites previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 63.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 
o ano de 2019 “Os valores dos gastos com contratos de aquisição de serviços, celebrados nos termos do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, nas autarquias locais, entidades intermunicipais e empresas locais, 
que em 2019 venham a renovar-se ou a celebrar-se com idêntico objeto de contrato vigente em 2018, não podem ultrapassar os valores dos gastos 
de 2018, considerando o valor total agregado dos contratos, sempre que a mesma contraparte preste mais do que um serviço ao mesmo adquirente 
(…)”;
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Em situações prévia e devidamente fundamentadas pelos serviços competentes, o órgão da autarquia local, entidade intermunicipal 
ou empresa local com competência para contratar, em função do valor do contrato, pode autorizar a dispensa do disposto no n.º 1 do artigo 63.º da 
Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para o ano de 2019, nos termos previstos no artigo 18.º do Decreto-Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril;

Atendendo ao facto de estarmos perante um novo contrato com preços base superiores aos preços atualmente praticados, prevê-se que 
os valores estimados com os gastos com a presente contratação ultrapassem os limites financeiros mencionados no n.º 1 do artigo 63.º da
 Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para o ano de 2019;

A despesa no valor total estimado de 2.577.072,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal de 6%, constitui um encargo para os anos económicos 
de 2019, 2020, 2021 e 2022, repartido da seguinte forma:

Ano civil S/ IVA C/ IVA
2019 278.616,00 € 295.332,96 €
2020 859.024,00 € 910.565,44 €

2021 859.024,00 € 910.565,44 €

2022 580.408,00 € 615.232,48 €

Para cálculo do valor estimado do contrato foram contabilizados 188,00 € pela utilização por autocarro por dia, no serviço regular (até 
26 autocarros), e 268,00 €pela utilização por autocarro, no serviço ocasional (até 50 autocarros por ano letivo), numa média de 173 dias 
por ano letivo.

O caso em presença não está abrangido pela autorização prévia à assunção de compromissos plurianuais pela Câmara Municipal aprovada 
pela Assembleia Municipal, através da Deliberação n.º 548/AML/2018, de 20 de dezembro.

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere:

a) Submeter à aprovação da Assembleia Municipal, a assunção de compromissos plurianuais no valor total de 2.577.072,00 €, 
acrescidos de IVA à taxa legal de 6%, referente ao concurso público com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União 
Europeia, para a aquisição do serviço de transporte escolar para os alunos do ensino básico e as crianças dos jardins-de-infância 
da rede pública da cidade de Lisboa, nos termos da alínea dd) e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
na sua redação atual, nos seguintes termos:

Ano civil S/ IVA C/ IVA
2019 278.616,00 € 295.332,96 €
2020 859.024,00 € 910.565,44 €

2021 859.024,00 € 910.565,44 €

2022 580.408,00 € 615.232,48 €

E, sob condição de aprovação da Assembleia Municipal do referido na alínea anterior:

b) Autorizar a dispensa do disposto no n.º 1 do artigo 63.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 
o ano de 2019, nos termos previstos no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, pelos fundamentos acima mencionados;

c) Autorizar a decisão de contratar para a abertura de um procedimento por concurso público com publicação de anúncio no Jornal Oficial 
da União Europeia, para a aquisição do serviço de transporte escolar para os alunos do ensino básico e as crianças dos jardins-de-infância 
da rede pública da cidade de Lisboa ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 36.º e no artigo 38.º, conjugados com a alínea e) do n.º 1 do
 artigo 16.º  e com a alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos;
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d) A realização da despesa com a presente aquisição, que não excederá o valor global estimado de 2.577.072,00 €, acrescido de IVA à taxa 
legal de 6%, que constitui um encargo para os anos económicos de 2019, 2020, 2021 e 2022 que deverá ser considerada na orgânica 23.00, 
rubrica 02.02.10 da ação do plano B2.P002.01;

e) A aprovação do caderno de encargos, do programa do procedimento e da minuta do anúncio, em anexo, nos termos e para os efeitos do 
disposto na alínea c) do n.º 1 e 2 do artigo 40.º do CCP;

f) Designar o júri que conduzirá o procedimento, nos termos do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, com a seguinte constituição: 

Presidente: Dr. Gonçalo Barata (DE/DASE);
1.º Vogal efetivo: Dra. Ana Oliveira (DMF/DA/DCP);
2.º Vogal efetivo: Dra. Lúcia Inácio (DE/DASE);
1.º Vogal suplente: Dra. Ana Domingues (DMF/DA/DCP);
2.º Vogal suplente: Dra. Ana Pereira (DMF/DA/DCP);
3.º Vogal suplente: Dra. Custódia Magalhães (DMF/DA/DCP).

g) Aprovar que, nas suas faltas ou impedimentos, a Presidente do Júri seja substituída pelo 1.º Vogal Efetivo;

h) A delegação no Júri do procedimento, de todas as competências legalmente atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, 
com exceção das competências para a retificação das peças do procedimento, a decisão sobre erros ou omissões identificados pelos 
interessados, a decisão de qualificação dos candidatos ou a decisão de adjudicação, nos termos do disposto n.º 2 do artigo 69.º do CCP;

i) A designação do técnico superior Gonçalo Barata da Divisão de Apoio Socioeducativo, do Departamento de Educação, como gestor do 
contrato, que terá como função, acompanhar permanentemente a execução do contrato, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 
290-A.º do CCP;

j) Como aprovadores do presente procedimento, na Plataforma eletrónica AcinGov, o Dr. Paulo Agostinho, o Dr. Paulo Silvestre e a Dra. 
Brígida Carvalho;

k) A redução dos valores dos compromissos, atuais e futuros, por decisão do Senhor Vereador do Pelouro da Educação, no âmbito do 
presente procedimento.
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C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A 
Direção Municipal de Finanças 

Departamento de Aprovisionamentos 
DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

MINUTA DE ANÚNCIO 

PROCESSO N.º 07/CPI/DA/DCP/2019 
(Aquisição do serviço de transporte escolar para os alunos do ensino básico e as 

crianças dos jardim-de-infância da rede pública da cidade de lisboa) 

A – ANÚNCIO DO DIÁRIO DA REPÚBLICA 

1. Identificação e contactos da entidade adjudicante

Designação da entidade adjudicante Município de Lisboa 

NIPC 500051070 

Serviço/Órgão/Pessoa de contacto Departamento de Educação 

Endereço Campo Grande, n.º 27 – 8.º Piso, Bloco E 

Código Postal 1749-099 

Localidade Lisboa 

País Portugal 

NUT III PT170 

Distrito Lisboa 

Concelho Lisboa 

Freguesia Alvalade 

Endereço eletrónico dmf.da.dcp@cm-lisboa.pt 

2. Objeto do contrato

Designação do contrato 
Aquisição do serviço de transporte escolar para os alunos do ensino básico e 
as crianças dos jardins-de-infância da rede pública da cidade de lisboa 

Descrição sucinta do objeto do contrato Transporte escolar para os alunos do ensino básico

Tipo de contrato Aquisição de serviços  

Preço base do procedimento sim 

2.577.072,00 €

Classificação CPV – Vocab. principal 60130000-8 Serviços de transporte rodoviário de passageiros com finalidade 
específica

3. Indicações adicionais

Referência interna Proc. n.º 07/CPI/DA/DCP/2019 

O contrato envolve aquisição conjunta (com várias entidades) não

Contratação por lotes não

O contrato é adjudicado por uma Central de Compras não

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro não

É utilizado um leilão eletrónico não

É adotada uma fase de negociação não

4. Admissibilidade da apresentação de propostas variantes não

5. Local da execução do contrato

País Portugal 

NUT III PT 170 

Distrito Lisboa 

Concelho Lisboa 

Freguesia Todas 
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6. Prazo de execução do contrato 

Prazo 3 Anos  

O contrato é passível de renovação não

7. Documentos de habilitação 

Habilitação para o exercício da atividade profissional não

8. Acesso às peças do concurso, pedidos de participação e apresentação de propostas 

Designação do serviço para consulta Divisão de Contratação Pública 

Endereço Campo Grande, n.º 25 – 9.º Piso, Bloco A 

Código postal 1749-099 

Localidade Lisboa 

Endereço eletrónico dmf.da.dcp@cm-lisboa.pt

Plataforma utilizada Academia de informática (http://www.acingov.pt/acingov/)

9. Prazo para apresentação das propostas 

Até às 23:59 do ___.º dia a contar da data do envio do anúncio para publicação 

10. Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as suas propostas 

120 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas 

11. Critério de adjudicação 

Melhor relação qualidade preço sim 

Critério relativo à qualidade sim 

Nome: Qualidade do serviço 

Ponderação 50 % 

Critério relativo ao custo sim 

Nome: Preço 

Ponderação 50 % 

12. Prestação de caução sim 

Percentagem                                                                          5% 

13. Identificação e contactos do órgão de recurso administrativo 

Designação Câmara Municipal de Lisboa  

Endereço Campo Grande, n.º 25. 9.º Piso, Bloco A 

Código Postal 1749-099 

Localidade Lisboa 

Endereço eletrónico dmf.da.dcp@cm-lisboa.pt 

Prazo de interposição do recurso 5 dias  

14. Data de envio do anúncio para publicação no Diário da República Preenchimento automático pela INCM 

15. O procedimento a que o anúncio diz respeito também é publicado no JOUE sim 

16. Serão utilizados critérios ambientais sim 

17. Identificação do autor do anúncio 

Nome, Cargo Isabel Camacho, Chefe da Divisão de Contratação Pública 

B – ELEMENTOS ADICIONAIS PARA O ANÚNCIO DO JOUE (eliminar todo o bloco se não aplicável)

Tipo de contrato 

Serviços  
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Admissibilidade da apresentação de propostas variantes não

Divisão em Lotes não

Contrato relacionado com projeto e/ou programa financiado por fundos da UE não

D – OBSERVAÇÕES FINAIS 

Preenchido por ________________________________________________________ 

Em       /       /        

DELIBERAÇÃO N.º 195/AML/2019

Proposta n.º 247/CM/2019 – Repartição de encargos e assunção de compromissos plurianuais para os anos económicos de 2019, 2020, 2021 e 2022, 
no âmbito do Concurso Público para “Aquisição de serviços de reparação de suspensões em viaturas da frota municipal”, nos termos da proposta.
Subscrita pelo Senhor Vereador Carlos Manuel Castro

Aprovada por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PPM/ 8 IND – Abstenção: PCP/ PAN/ PEV
(Ausência do Grupo Municipal do MPT da Sala de Plenário nestas votações) 
(Ausência de dois Deputados(as) Municipais Independentes da Sala de Plenário) 

Com a necessária correção do erro material, abaixo identificado: 

No corpo da parte deliberativa: 

Onde se lê: 
(…) ao abrigo das disposições conjugadas da alínea dd) e da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e artigo 24.º ambos da Lei n.º 75/2013 (…)”

Deve ler-se: 
(…) ao abrigo das disposições conjugadas da alínea dd) e da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e artigo 24.º ambos do Anexo I da Lei n.º. 75/2013 (…)”

PROPOSTA N.º 247/2019

-Retificada-

Assunto: Submeter à Assembleia Municipal a autorização para a repartição de encargos para os anos económicos de 2019, 2020, 2021 
e 2022 e a emissão de autorização prévia para assunção de compromissos plurianuais para os mesmos anos, no âmbito do Concurso Público 
com Publicação no Jornal Oficial  da União Europeia para “Aquisição de serviços de reparação de suspensões em viaturas da frota municipal” 
(Processo n.º 4521/CML/19 e 04/CPI/DA/DCP/19)

PELOURO: Frota - Vereador Carlos Manuel Castro
SERVIÇO: DMHU /DRMM

Considerando que:

1. É necessário garantir a operacionalidade da frota municipal de viaturas pesadas e comerciais; 
2. Os segmentos de frota estão sujeitos a grande desgaste resultante da sua utilização intensiva em diversas atividades, desgaste esse que tem especial 
incidência nos sistemas de suspensão;
3. O Município de Lisboa não possui meios humanos para proceder a todas as reparações desta natureza que se revelam necessárias;


